
 


INDICAÇÃO N°.002/2026.
AUTOR: VER. FLÁVIO LOUREIRO


			Indica ao Ilustre Prefeito Municipal que providencie, através de legislação própria, a instituição do “Dia do baguncinha” nas creches e unidades escolares deste Município.
                                          JUSTIFICATIVA

                                         A presente Indicação trem por objetivo sugerir que o Prefeito Municipal, através dos meios legais, crie no cardápio da merenda escolar o “Dia do baguncinha”, como atrativo e diferencial na alimentação que é servida nas creches e unidades escolares do nosso Município.
			Considerando que os itens que serão utilizados na confecção dos baguncinhas a ser servido aos alunos já fazem parte da lista que habitualmente são utilizados na cozinha escolar, esta iniciativa, certamente não acarretará nenhum acréscimo de despesa aos cofres do Município.
                                        Considerando, ainda, que essa inciativa já está em funcionamento em outros Municípios do Estado, Rosário Oeste também poderá se enquadrar nessa inovação, de atrativo às crianças e adolescentes.
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